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Aos quatorze dias do mês de agosto de 2024. O Sr. Geovani Merladete de Paulo Minussi, 
Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 097/2024, com a finalidade de proceder o julgamento da 
impugnação referente administrativo do Processo Administrativo Licitatório nº 601/2024, referente 
a Licitação sob a Modalidade de Pregão Eletrônico nº 90026/2024, tendo como objetivo a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS ZERO KM 
2024/2024 OU SUPERIOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS COM RECURSOS 
PRÓPRIOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CIDADANIA E 
HABITAÇÃO FINANCIADO COM RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR ESPECIAL. 
 

A impugnação foi tempestiva, portanto, conhecida. 

 

No mérito. 

 

O Pregoeiro e equipe de apoio passou a análise da impugnação interposta pela empresa 

interpelante PEGASUS VEÍCULOS LTDA (CNPJ: 94.989.027/0001-00), quanto aos itens a serem 

adquiridos conforme item 1.2 do termo de referência, nos termos requer: 

a) Seja recebida e julgada a presente impugnação; 
b) Seja decretada a nulidade do edital, em face dos itens discriminados no descritivo 

técnico, que fulminam o ato de nulidade em face do direcionamento do objeto 
licitado, em observância do “Princípio da Isonomia”; 

c) Sucessivamente, caso não se entenda pela nulidade do edital, seja retificado para 
que seja alterada a exigência debatida, passando para “Cilindrada: mínimo de 71cv 
a gasolina ou 75 a etanol”, a fim de permitir que as demais marcas possam 
participar do certame. 
 

Desta forma, conforme os fatos supracitados a empresa pede deferimentos dos 

requerimentos visando ampliar a concorrência. 

Deste modo, através do Parecer Jurídico nº 078/2024, em respeito à livre concorrência 

disposta no art. 170,IV da Constituição Federal , o Princípio da competitividade ( Lei 14.133 no 

inciso III do art. 47) e levando em consideração a legalidade administrativa, a razoabilidade e a 

proporcionalidade ( art. 2º da Lei 9.784/99) , esta Procuradoria opina pela manutenção do item do 

edital objeto da impugnação e pelo indeferimento da peça impugnatória da licitante 

Portanto, na qualidade de Pregoeiro, no uso de minhas atribuições conferidas pelo 

Decreto Municipal nº 097/2023. Decido pelo indeferimento, da impugnação impetrada pela 

empresa PEGASUS VEÍCULOS LTDA, acolhendo o parecer jurídico, sendo assim será intimado 

o setor de compras do Município para que mantenham-se o edital nas condições atuais, pois, em 

análise quanto ao prisma da questão da impugnação se referindo a supressão de exigências do 
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item de licitação, e quanto a discricionariedade do Ente Público Municipal, o mesmo não viola os 

princípios da concorrência, pois, é necessário este conjunto de especificações para atender o 

interesse público, e desta forma deixaria o órgão público de adquirir ou contratar produto ou serviço 

mais vantajoso. Deste modo, fica a data da sessão inalterada. Sendo o que tínhamos para o 

momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Geovani Merladete de Paulo Minussi 

Pregoeiro 
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